EMENDA Nº    1,    AO PROJETO DE LEI Nº 355, DE 2002

( SL Nº 207 de 2002)


Altere-se a redação dos artigos 1º e 2º do projeto de lei em epígrafe:


Artigo 1º - Passa a vigorar com a seguinte redação o inciso II do artigo 4º, da Lei nº 11.021, de 28 de dezembro de 2001:


“Artigo 4º - ................................


II – distribuir os totais arrecadados entre as Santas Casas e Entidades Filantrópicas, sediadas na região administrativa que deu origem à contribuição de solidariedade, sendo o repasse feito semestralmente”.


Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2003.

J U S T I F I C A T I V A


Reconhecidamente os setores da saúde pública passam por uma crise financeira sem precedentes.


A iniciativa do Parlamentar propõe estender a Contribuição de Solidariedade a um número maior de entidades, com a intenção de proporcionar à população um atendimento digno e justo.


Gostaríamos de alertar nossos pares de que o valor estimado para essa arrecadação é infinitamente menor que o necessário para resolver os problemas do setor.    

As santas casas de misericórdia prestam socorro a todos os cidadãos, indistintamente, e em todas as especialidades da medicina, razão pela qual as indicamos em nossa proposta, transformada na Lei nº 11.021/2001.

Não se trata de protecionismo ou preferência.  É apenas economicamente viável.   Receber uma quantia muito pequena não trará benefício para nenhuma das entidades.   Solicitamos aos nobres deputados que verifiquem melhor a questão antes de definirem seus votos.





Sala das Sessões, em 

DEPUTADO VITOR SAPIENZA
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